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CONSELHO PLENO 
1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Diretor da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

da Universidade de São Paulo – EEPHCFMUSP Comunicou Nova Turma e Alteração do Projeto Pedagógico 

do Curso de Especialização em Cultura de Células-Tronco e Arcabouços para uso em Cirurgia Plástica, nos 

termos da Deliberação CEE 197/2021 (fls.77). 

O período de oferta do Curso será de 01/03/2025 a 28/02/2026, conforme calendário apresentado às 

fls.58. 

Os autos foram baixados em diligência AT no Ofício 204/2024 em 27/08/2024. Cabe salientar que 

equivocadamente a IES tratou como Solicitação de Retificação, porém não se trata de tal, visto que o Parecer 

CEE 195/2024 foi elaborado de acordo com o Projeto Pedagógico do Curso que foi enviado a este Conselho.  

Em 28/08/2024 a IES em respondeu a diligência enviando a este Conselho as alterações solicitadas 

e as mesmas estão contidas na Carta Ofício 323/2024 - EEP. O Projeto Pedagógico, consta de fls. 129 a 131. 

A Deliberação CEE 197/2021 dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e 

avaliação das instituições de educação nos cursos de pós-graduação lato sensu (especialização) do Sistema 

de Ensino do Estado de São Paulo.  

Dados Institucionais e do Curso 

Recredenciamento  
Parecer CEE 330/2021 e Portaria CEE-GP  481/2021, publicado no DOE em 
22/12/2021, por 5 anos 

Credenciamento, modalidade a distância Portaria MEC 77/2021, DOU 10/02/2021, por 4 anos 

Direção Prof. Dr. Rogério de Souza 

Carga Horária 1760 horas 

Vagas/turma Mínimo: 2 alunos / Máximo: 2 alunos 

Horário 2ª à 5ª feira, das 07h às 16h 

Período Início: 01/03/2025 a Término: 28/02/2026 

Coordenadora 

Prof. Dr. Rolf Gemperli 
Doutor em Medicina (Clínica Cirúrgica), USP 
Especialista em Residência médica (Cirurgia Plástica e queimaduras), USP 
Graduado em Medicina, USP 

TCC Previsto 

O Projeto Pedagógico consta de fls. 78 a 121. 

Alteração 
De: 2023 Para: 2024 

Público-Alvo: Biólogos, Biomédicos, Bioquímicos, 
Farmacêuticos, Veterinários e médicos. 

Público-alvo: Biólogos, Biomédicos, Bioquímicos, Farmacêuticos, 
Médicos Veterinários 

  

2. CONCLUSÃO 

2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamento na Deliberação CEE 197/2021, vigente è época do 

pedido, aprova-se a alteração do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Cultura de Células-

Tronco e Arcabouços para uso em Cirurgia Plástica encaminhado pela Escola de Educação Permanente do 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP. 

PROCESSO  CEESP-PRC-2023/00261 

INTERESSADA Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da USP 

ASSUNTO Curso de Especialização em Cultura de Células-Tronco e Arcabouços para uso em 
Cirurgia Plástica - Alteração no Projeto Pedagógico e Comunicação de Nova turma 

RELATOR Cons. Hubert Alquéres 
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2.2 Toma-se conhecimento da nova turma, com o mínimo de 02 (dois) e o máximo de 02 (dois) alunos, 

e tendo início em 01/03/2024 e término em 28/02/2026. 

São Paulo, 07 de outubro de 2024. 

a) Cons. Hubert Alquéres 
Relator 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros Bernardete Angelina Gatti, Cláudio Mansur Salomão, Décio Lencioni 

Machado, Eduardo Augusto Vella Gonçalves, Eliana Martorano Amaral, Hubert Alquéres, Leandro Campi 

Prearo, Marlene Aparecida Zanata Schneider e Rose Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 09 de outubro de 2024. 

a) Consª Eliana Martorano Amaral 
Presidente da Câmara de Educação Superior 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 16 de outubro de 2024. 
 

Cons. Roque Theophilo Junior 
Presidente 
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